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LEI N.° 2.232 / 2.000

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito da Estância Turística de
Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei.

Artigo Io - Fica estabelecida, no âmbito municipal, em 
caráter facultativo, a realização de exames preventivos do câncer de próstata a todos os 
servidores municipais com mais de 45 anos de idade.

§ Único - São os seguintes exames preventivos que trata este 
artigo, os quais serão realizados anualmente ou a critério do órgão médico competente: I - 
P.S.A.; II - Toque Retal; III - Ultra Sonografia, e IV - Outros que se fizerem necessários 
para consecução do diagnóstico.

Artigo 2o - Devérão ser desenvolvidos programas educativos 
de orientação sobre a prevenção do câncer de próstata, dirigidos aos servidores municipais

Artigo 3° - VETADO

Artigo 4o - As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se 
necessários.

Artigo 5o - A presente Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefejto Municipal 
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ORREIA DA SILVA

Registrada na Secretaria de Governo, publicada 
na Imprensa local e afixada na_§ede da Pçefeitura da Estância Turística de 
Salto.
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